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COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

Despacho do Coordenador, de 9-11-2011
PROCESSO: DRADS CAPITAL - Nº 091/2011
INTERESSADO: Diretoria Regional de Assistência e Desen-

volvimento Social da Capital
ASSUNTO: Serviço Especializado de Curso e Treinamento – 

Curso de Especialização Profissional
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 25, caput, e 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alte-
rações, RATIFICO o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Capital, declarando a inexigibilidade 
de licitação nos autos do processo supra, que trata do paga-
mento de curso de capacitação e especialização profissional aos 
servidores, no exercício de 2011.

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GRANDE SÃO 
PAULO - ABC

Extratos de Termos de Aditamento ao Convênio
Processo Nº 1142/2010 - Autorização Governamental: 

Decreto Nº 52.872, de 04 de abril de 2008, anexo I do artigo 
3º. - Conveniante: Secretaria de Desenvolvimento Social - Seds. 
- Conveniado: Lar São José - Município de Diadema. - Objeto: O 
prazo de vigência do convênio original fica prorrogado de 28 
de maio de 2011 a 16 de julho de 2011. - Data da Assinatura: 
24/10/2011.

Processo Nº 794/2010 - Autorização Governamental: Decre-
to Nº 52.872, de 04 de abril de 2008, anexo I do artigo 3º. 
- Conveniante: Secretaria de Desenvolvimento Social - Seds. 
- Conveniado: Transitória Casa do Caminho - Município de 
Diadema. - Objeto: O prazo de vigência do convênio original fica 
prorrogado de 28 de janeiro de 2011 a 07 de julho de 2011. - 
Data da Assinatura: 24/10/2011.

Processo Nº 806/2010 - Autorização Governamental: Decre-
to Nº 52.872, de 04 de abril de 2008, anexo I do artigo 3º. 
- Conveniante: Secretaria de Desenvolvimento Social - Seds. - 
Conveniado: Associação Madre Tereza de Calcutá - Município de 
Santo André. - Objeto: O prazo de vigência do convênio original 
fica prorrogado de 30 de dezembro de 2010 a 27 de abril de 
2011. - Data da Assinatura: 24/10/2011.

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA PAULISTA 
– DRACENA

Extrato do 2° Termo de Reti-Ratificação
Processo DRADS APL 56/27/2009 – Segundo Termo de Reti-

ratificação ao Contrato nº 02/2009 – Contratante: SECRETARIA 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de 
denominação alterada pelo Decreto nº 56.635, de 1° de janeiro 
de 2011, para SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL/
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da 
Alta Paulista, em Dracena – Contratada: Zanon Locação de Veí-
culos, Transportes e Prestação de Serviços Ltda – objeto: Presta-
ção de serviços de locação de veículo automotor com motorista 
e combustível. Cláusula Primeira – Do Preço, do Termo Aditivo 
assinado entre as partes passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Primeira – Do Preço: A CONTRATADA obriga-se a 
executar os serviços, objeto deste contrato, pelo valor mensal 
estimado de R$ 5.867,08 (Cinco mil, oitocentos e sessenta 
e sete reais e oito centavos), correspondente ao serviço de 
locação de 01 (um) veículo com motorista e combustível com a 
franquia de 4.000 km/mês, preços vigente a partir de 1º de maio 
de 2011. Parágrafo Único – O valor total estimado do presente 
contrato é de R$ 46.936,64 (Quarenta e seis mil, novecentos e 
trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), devendo onerar 
o subelemento econômico nº 339033-43 – PTRES 35.03.01. 
Cláusula Segunda – da Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas 
as demais cláusulas e condições pactuadas no instrumento 
original.Data da Assinatura: 10 de outubro de 2011.

Emprego e Relações do 
Trabalho

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: ISS, SPPREV, Contrato Normal, Utilidade Pública, Aluguel, 
Adiantamento, Diária e Fornecedor.

PDS a serem pagas
230001
Data: 9/11/2011

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2011PD00687 1.141,38
230101 2011PD00734 3.093,03
230101 2011PD00751 6.870,50
230101 2011PD00767 70.802,41
 TOTAL 81.907,32

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2011PD01232 316,42
230102 2011PD01241 3.325,80
230102 2011PD01248 49,79
230102 2011PD01249 68,46
230102 2011PD01293 3.955,28
230102 2011PD01294 1.250,00
230102 2011PD01295 4.314,15
230102 2011PD01298 1.517,25
230102 2011PD01299 100,78
230102 2011PD01310 8.000,00
230102 2011PD01311 116.295,23
230102 2011PD01312 188,46
230102 2011PD01313 961,15
230102 2011PD01314 835,51
230102 2011PD01315 113,08
230102 2011PD01316 207.878,12
230102 2011PD01318 3.800,00
 TOTAL 352.969,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2011PD00323 530,63
 TOTAL 530,63
 TOTAL GERAL 435.407,43

Falácio & Souza Terceirização de Serviços Ltda. as penalidades 
de MULTA por inexecução parcial do ajuste e descumprimento 
injustificado de outras obrigações, decorrentes do Termo de 
Contrato n° 002/2010, no valor total de R$ 16.001,68 (dezesseis 
mil, um real e sessenta e oito centavos) ...”

CORREGEDORIA GERAL

Despachos do Corregedor
De 25-10-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 3207/11
Interessados(as): Antonio Marcos Batista – RE. 38.350-8
Advogados: Paulo Sergio Carenci – OAB/SP n. 75.224
Deliberação
Defiro o prazo de 10 dias, para apresentação da Defesa 

Prévia.
De 27-10-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 0109/10
Interessados(as): Adonai Vitor Fabris – RE. 9.889-9, Ana 

Cláudia de Morais – RE. 25.191-4, Valdir Pereira dos Santos – 
RE. 18.102-0, Marcos dos Santos – RE. 13.657-8 e Jean Paulo 
Conceição da Silva – RE. 21.986-1

Advogados: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Defiro a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 174, con-

forme requerimento da patrona da processada.
Agendar testemunhas da Administração abaixo consig-

nadas:
Sueli Henrique Santos de Sousa (Escrevente Chefe do Tribu-

nal de Justiça de São Paulo);
Vagner Tadeu Fiorello;
Carlos Alberto Corade.
Ciência a patrona dos processados da presente deliberação.
De 9-11-2011
-- Processo Administrativo Disciplinar n. 4433/10
Interessados(as): Daniel Dias Figueiredo – RE. 22.088-7
Deliberação
Intimo neste ato o processado e seu defensor para audiên-

cia de instrução processual que se dará no dia 16/11/2011 na 
Corregedoria Geral da Fundação Casa, sito a Rua Florêncio de 
Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
Daniel Dias Figueiredo 16/11/11 09h00
Fernando Lopes  16/11/11 09h00
Agnaldo Custódio da Silva 16/11/11 09h00

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2648/11
Interessados(as): Luis Henrique Cruz de Paula – RE. 13.625-6
Deliberação
Intimo neste ato o processado e seu defensor para audiên-

cia de instrução processual que se dará no dia 16/11/2011 na 
Corregedoria Geral da Fundação Casa, sito a Rua Florêncio de 
Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
Luis Henrique Cruz de Paula 16/11/11 11h00

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 2653/11
Interessados(as): Vanessa dos Santos – RE. 33.419-4
Deliberação
Intimo neste ato o processado e seu defensor para audiên-

cia de instrução processual que se dará no dia 16/11/2011 na 
Corregedoria Geral da Fundação Casa, sito a Rua Florêncio de 
Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
Vanessa dos Santos 16/11/11 14h00
Sara Inês de Oliveira Silva 16/11/11 14h00
Maria Aparecida Vieira Gaia 16/11/11 14h00
Musa Fabiani Idalgo 16/11/11 14h00

-- Processo Administrativo Disciplinar n. 3523/10
Interessados(as): Pedro Carlos Lourenço – RE. 20.791-3
Deliberação
Apresente o processado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de preclusão, suas ALEGAÇÕES FINAIS, em forma de 
memoriais, conforme previsto em Portaria 057/03, alterada pelo 
Portaria 080/05.

Desenvolvimento 
Metropolitano
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
Contrato: 9912284861
Processo SDM – 9880/2011
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Parecer Jurídico: CJ/SH nº 003/2011
Objeto: Prestação de serviços e venda de produtos.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar a data da assinatura 

do contrato.
Valor Total: R$ 9.225,00 (nove mil duzentos e vinte e cinco 

reais) para o exercício de 2011 e R$ 14.093,75 (quatorze mil, 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos) para o próximo 
exercício.

Classificação de Recursos – U.G.E. 48.0103 - Departamento 
de Administração

Elemento Econômico 33.90.39
Data da Assinatura: 05/10/2011

Desenvolvimento 
Social
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 9-11-2011
PROCESSO: 069/2011 – II volumes
INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL DE ITAPEVA - DRADS ITAPEVA
ASSUNTO: ASSÉDIO MORAL
À vista dos elementos de instrução dos autos, DETERMINO 

a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, em face de 
Maria Tereza Seglins Prestes, RG 8.352.361 e Maria Lúcia Ruivo 
da Cruz, RG 8.581.366, nos termos do artigo 260, c/c com o arti-
go 274, ambos da Lei nº 10.261/1968 e alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 942 de 06/06/2003.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo SEDS nº 2754/2011
Contrato nº 075/2011
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
Objeto: Contratação de prestação de serviços para imple-

mentar o sistema BI na Gestão dos Programas Sociais da 
SEDS no Módulo de Recuperação de Informações do Sistema 
Pró-Social.

Valor Total: R$402.720,00
Prazo: 12 (doze) meses
Vigência: 31/10/2011 à 30/10/2012
Data da Assinatura: 31/10/2011

VI- manter atualizado o conteúdo do site da Fundação;
VII- acompanhar a divulgação de matérias relativas á Fun-

dação veiculadas pela mídia, tanto na capital como no interior 
do Estado.

Parágrafo único: A Assessoria de Imprensa - AI é subordina-
da à Presidência da Fundação.

Artigo 3º - Fica criada na estrutura organizacional da 
Fundação a ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS – ARP com 
objetivo de promover a construção e manutenção da imagem 
institucional da Fundação, por meio da organização de eventos, 
por solicitação da Presidência ou em atendimento ao Cerimonial 
do Governo do Estado e da Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania.

Parágrafo único: A Assessoria de Relações Públicas - ARP é 
subordinada à Presidência da Fundação.

Artigo 4º - A Assessoria de Relações Públicas - ARP tem as 
seguintes competências:

I- planejar, implantar e desenvolver ações como estratégia 
de interação com seus diferentes públicos, visando criar canais 
que gerem conceitos favoráveis sobre a organização, capazes de 
despertar credibilidade e boa vontade;

II- receber e coordenar a realização de todos os eventos 
da Fundação;

III- organizar as solenidades e recepções oficiais, assim 
como o cerimonial de visitas de personalidades, providenciando, 
inclusive, os meios de transporte e segurança;

IV- manter articulação com o cerimonial da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania e do Governo do Estado;

V- dar conhecimento prévio ao Presidente do programa 
e cerimonial das solenidades e recepções a que ele tiver de 
comparecer;

VI- servir de introdutor nas solenidades e nas recepções 
oficiais realizadas pela Fundação;

VII- receber as solicitações de realização de visita e/ou 
pesquisa nos Centros de Atendimento da Fundação, desde que 
voltadas a atividade de cunho acadêmico;

VIII- manter atualizado os dados constantes no “Manual de 
Identificação Visual” da Fundação CASA-SP.

Artigo 5º - Cabe às Assessorias de Relações Públicas e de 
Imprensa o planejamento e execução de ações integradas que 
objetivem o fortalecimento da identidade corporativa e de sua 
filosofia comportamental, tendo por foco sua imagem projetada 
na opinião pública.

Artigo 6º - Os interessados em encaminhar solicitações às 
Assessoria de Imprensa e Assessoria de Relações Públicas, deve-
rão observar rigorosamente o prazo mínimo de 7 (sete) dias de 
antecedência da data da realização do evento e/ou obtenção de 
informações, sob pena do não atendimento.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga o item 7 da Portaria Administrativa nº 323/2003 
e a Portaria Normativa nº 059/2003.

Despacho da Presidente, de 4-11-2011
Nos termos do artigo 11, parágrafo 2º da Portaria Norma-

tiva nº 216/2011, datada de 12/08/2011, AUTORIZO, em caráter 
excepcional o pagamento de diárias em quantia superior a 50% 
(cinqüenta por cento) da retribuição mensal do servidor Gilberto 
Souza Leite – RE. 37.919-0, CPF nº 988.365.368-91, Auditor 
Auxiliar, lotada na SCI, no valor de R$ 554,86 (quinhentos e cin-
qüenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), para realização 
de viagem a serviço à cidade de Ribeirão Preto/SP, no período 
de 07 a 25/11/2011, gerando a previsão de 18 (dezoito) dias de 
viagem, para fins de inspeções gerais/inventário junto à Divisão 
Regional Norte – DRN.

Despacho do Diretor Administrativo, de 8-11-2011
PROCESSO SDE nº 2395/2011 - Nos termos do art. 1º da 

Portaria Normativa nº 204, de 16/05/2011, despacho do Diretor 
Administrativo aplicando MULTA à empresa Rodrigo Tolosa Rico 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.868.882/0001-01, por 
descumprimento injustificado de prazos fixados decorrente do 
objeto descrito no Pedido de Fornecimento nº 0263/2011, no 
valor total de R$ 113,88, a ser descontada da Nota fiscal nº 382, 
por ocasião do seu pagamento. Fundamento legal: art. 87, inciso 
II da Lei federal nº 8.666/93 e respectivas alterações c.c. art. 7º 
inciso I da Portaria Normativa nº 204/11.

Extratos de Contrato
Processo SDE 1614/2007. - Termo de Contrato nº 024/2011 

- SCO - Contratante: Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - FUNDAÇÃO CASA - Contratada: Banco do Brasil 
S/A. - CNPJ: 00.000.000/6682-65 - Objeto: Termo de permissão 
gratuita de uso, a título precário e por prazo indeterminado, na 
conformidade do decreto n° 51.140 de 28 de setembro de 2006. 
- Data da Assinatura: 08/11/2011

Processo SDE 3712/2011. - Termo de Contrato nº 022/2011 
- SCO - Contratante: Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - FUNDAÇÃO CASA - Contratada: Companhia de 
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP. 
- CNPJ: 062.577.929/0001-35 - Objeto: Prestação de serviços 
de manutenção e suporte dos sistemas de controle patrimonial - 
SCPW. - Vigência: 12 meses, de 01/11/2011 à 31/10/2012. - Valor 
Total: R$ 28.032,00 - Classificação dos Recursos: 33.90.33.43/14
.243.1729.5907.0000 - Data da Assinatura: 01/11/2011

Termo de Prorrogação e Retirratificação de Convênio
Processo nº 3336/09 - Convenente: Fundação-Casa - Termo 

de Prorrogação e Retirratificação nº 020/11-SCONV - Convenia-
da: GASE-GRUPO DE ASSISTÊNCIA PARA SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
Objeto: atendimento a adolescentes. PRORROGAR referido 
instrumento, bem como RETIFICAR a CLÁUSULA SEGUNDA-DA 
VIGÊNCIA (CLÁUSULA 2.1 e 2.1.1); CLÁUSULA TERCEIRA-
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Valor total: R$ 
2.172.884,80 - natureza da despesa 3.3.50.43.79 e a funcional 
programática 14.243.1729.5908.0000. Vigência: 01/10/2011 a 
30/09/2012 - Data da Alteração: 01/10/2011.

Termo de Celebração de Convênio
Processo nº 4965/11 - Convenente: Fundação-Casa - Termo 

de Celebração nº 069/11-SCONV - Conveniada: OXIGÊNIO 
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIAIS. Objeto: 
atendimento a adolescentes. Valor total: R$ 2.078.294,40 - 
natureza da despesa 3.3.50.43.79 e a funcional programática 
14.243.1729.5908.0000. Vigência: 23/10/2011 a 22/10/2012 
- Data da Assinatura: 23/10/2011.

DIVISÃO DE FINANÇAS

Comunicado
Em obediência ao art.5º da Lei nº 8.666/93, e à Resolução 

02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justifi-
camos a não obediência à Ordem Cronológica de pagamentos. 
Os pagamentos abaixo, não seguiram à Ordem Cronológica de 
pagamentos por insuficiência de recursos.

VENCIMENTO Nº DA PD VALOR

02/11/2011 2011PD08073 R$ 82.954,00
02/11/2011 2011PD08074 R$ 24.770,00
03/11/2011 2011PD08075 R$ 41.477,00
05/11/2011 2011PD08077 R$ 91.017,00

DIVISÃO REGIONAL 
METROPOLITANA LESTE 2 - DRM III

Retificação do D.O. de 20-10-2011
PROCESSO RM3 nº 0045/10 - No Despacho da Diretora de 

Divisão, de 14-10-2011, publicado no DOE do dia 20-10-2011, 
ONDE-SE LÊ: “...APLICO à empresa Falácio & Souza Terceirização 
de Serviços Ltda. as penalidades de MULTA por inexecução 
parcial do ajuste e descumprimento injustificado de outras 
obrigações, decorrentes do Termo de Contrato n° 002/2010, no 
valor total de R$ 6.001,68 ...”, LEIA-SE: “...APLICO à empresa 

Decisões da Diretora de Programas Especiais, 
de 9-11-2011
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos 

Sancionatórios – Autos de Infração
Proc. 2573/10-ACP- AI 06375 D7 - B2W - COMPANHIA 

GLOBAL DO VAREJO - 00.776.574/0001-56 - R$ 1.744.320,00 
- PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - 131725/SP - RODRIGO 
ETIENNE ROMEU RIBEIRO - 137.399-A/SP

Pena base: R$1.308.240,00 - Circunstâncias agravantes- 
aumento de 1/3* – Multa: R$ 1.744.320,00

Considerando o que dos autos consta e a atribuição con-
ferida pelo artigo 11 da Portaria Normativa nº 26 de 15/08/06 
com nova redação dada pela Portaria Normativa nº 33 de 
01/12/2009, adoto como relatório e razões de decidir a manifes-
tação técnica acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Funda-
ção, cujo texto passa a fazer parte integrante desta, HOMOLOGO 
E JULGO SUBSISTENTE o Auto de Infração nº AI 06375 D7, 
com multa fixada no valor de R$ 1.744.320,00 (HUM MILHÃO, 
SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E VINTE 
REAIS), considerada a circunstância agravante com aumento 
de 1/3 (um terço) da pena-base, por ser o autuado reincidente 
na prática de infrações às normas da Lei nº 8.078/90 como se 
depreende da certidão de fls.459.

Considerando ainda, a reincidência específica por ofensa 
ao artigo 48 do Código de Defesa do Consumidor, por deixar de 
entregar o produto adquirido pelos consumidores, o que se com-
prova com a certidão de fls.457/458, bem como o exponencial 
aumento de 246% do número de casos relatados à Fundação 
Procon São Paulo, que passou de 1.479 (Um mil quatrocentos 
e setenta e nove) atendimentos no segundo semestre de 2010 
para 3.635 (três mil seiscentos e trinta e cinco) atendimentos 
até o primeiro semestre de 2011 face à empresa B2W, aplico 
cumulativamente a sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA 
ATIVIDADE pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas; devendo o 
autuado em cumprimento a esta decisão, em todo o Estado de 
São Paulo, ou seja, para os CEPs (Códigos de Endereçamento 
Postal) iniciados em 0 (zero) e 1 (um), suspender a comercializa-
ção nos seguintes sítios eletrônicos que mantém para a realiza-
ção da atividade de e-commerce www.americanas.com.br,www.
submarino.com.br e www.shoptime.com.br, bloqueando-os, em 
seu sistema para a efetivação das compras, para os referidos 
CEPs (Códigos de Endereçamento Postal), sob o aviso de que 
se trata de suspensão temporária das atividades, nos termos 
desta decisão.

Transitado em julgado administrativamente deverá ser 
cumprida a pena de suspensão.

Intime-se, pois, o autuado para o pagamento da multa e 
cumprimento da sanção de suspensão temporária da atividade, 
ou interposição de recurso, nos termos do artigo 37 da referida 
Portaria.

O não cumprimento desta decisão, após transitada em 
julgado administrativamente, sujeitará o autuado ao disposto 
no artigo 330 do Código Penal.

*Conforme artigo 34, II da Portaria Normativa Procon nº 26 
de 15/08/06 com nova redação dada pela Portaria Normativa nº 
33 de 01/12/2009.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria do Superintendente, de 8-11-2011
Prorrogando o prazo de CONCLUSÃO das atividades do 

Grupo de Trabalho do IPEM-SP, instituído pela Portaria IPEM-SP 
nº 213/2011, por 30 (trinta) dias. (251/2011)

Decisão do Superintendente, de 8-11-2011
Ratificando, no Processo n°. 384/2011 – SP, a inexigibili-

dade de licitação, nos termos do inciso I do artigo 25, com fun-
damento na autorização procedida pelo Senhor Superintendente 
Adjunto, referente ao pagamento com as despesas da aquisição 
de separador de fluido.

Decisões do Superintendente Adjunto
De 27-10-2011
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3478/2011 - PARTE DIS-

POSITIVA
I - APROVAR A CONTRATAÇÃO POR ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2010, Pregão Eletrônico nº 
052/2010, Inmetro-SURRS, cujo objeto consiste na “Aquisição 
de Medida Materializada de Capacidade Volumétrica em Aço 
Inoxidável, com valor nominal de 20 litros”, em favor da empre-
sa BERLINCK RIO COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 
09.914.133/0001-24, conforme especificação prevista no Termo 
de Referência às fls. 03/04, bem como a designação da servidora 
Sabrina Kamei, como gestora do contrato.

De 8-11-2011
Declarando, no Processo n°. 384/2011 – SP, inexigível 

a licitação com fulcro no inciso I do artigo 25, da Lei Federal 
n°. 8.666/93 e autorizando a despesa e o empenho a favor da 
PANAMBRA ZWICK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°. 11.898.006/0001-44, no 
valor de R$4.375,52 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e cinqüenta e dois centavos), referente à aquisição de 
separador de fluido.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES 
DA SILVA”

Retificação do D.O. de 5-11-2011
Na Portaria ITESP nº 85, de 03 de novembro de 2011, 

publicada no D.O.E. de 05.11.2011, fl. 15, do Diretor Adjunto de 
Recursos Fundiários:

onde se lê:
“Instaurar procedimento sancionatório em face do servidor 

G.S., matrícula nº 296...”
leia-se:
“Instaurar procedimento sancionatório em face do servidor 

G.O., matrícula nº 296...”

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – 
FUNDAÇÃO CASA

Portaria Administrativa - 1006, de 9-11-2011
A Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socio-

educativo ao Adolescente – Fundação CASA-SP, no uso de sua 
competência e “ad referendum” do Conselho Estadual de Aten-
dimento Socioeducativo ao Adolescente, determina:

Artigo 1º - A Assessoria de Comunicação Social – ACS criada 
por meio do artigo 7º da Portaria Administrativa nº 323, de 25 
de junho de 2003, fica desmembrada em duas áreas distintas, 
conforme definido nesta Portaria.

Artigo 2º - A Assessoria de Comunicação Social – ACS 
permanece na estrutura organizacional da Fundação, passando 
a adotar a denominação ASSESSORIA DE IMPRENSA – AI, com 
as seguintes competências:

I- coordenar o levantamento de dados para produção de 
materiais informativos;

II- conduzir a comunicação social na Fundação como um 
todo, interna e externamente;

III- prover informações às Assessorias de Comunicação da 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e do Governo do 
Estado, sempre que solicitada;

IV- atender profissionais de veículos jornalísticos, fornecen-
do informações, organizando entrevistas;

V- divulgar fatos e eventos da Fundação por meio de comu-
nicados à Imprensa;


